INDICAÇÃO Nº 
1807
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, visando estudos sobre a viabilidade de, a título de incentivo, conceder Isenção da cobrança de taxas sobre a expedição de Certidões para a abertura de novas empresas no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Governo Federal e o Estadual, através da Receita Federal e da Secretaria da Fazenda do Estado, respectivamente, têm pactuado entre si, normas que objetivam facilitar a abertura de novas empresas, através de um processo de desburocratização;

Considerando que o Governo Federal, dentro dessa sistemática já adotou medidas que isentam os empresários da cobrança de taxas e outros emolumentos para abertura de novas firmas, notadamente a expedição de certidões negativas de débitos,no âmbito do Estado de São Paulo, é que indicamos a medida de isenção, visando incentivar a abertura de novas empresas, propiciando assim a expansão de novos negócios e geração de empregos.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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